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CONSELHO TUTELAR
REGIMENTO INTERNO

l - DAS DISPOSIÇÔEs PRELIMIMRE§

Art. 1o- O presente regimento regula as competâncias , funcionamento e a
organização interna do Conselho Tulelar no art. 131 da lel 8.069/9Q Estatutoprevisto
da Griança e do Adolescente - eriado pela lel munlcipa$eu- tt
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E regulamentado pelo decreto municipal

Ail. 20- O Conselho Tutelar ô o ôrgâo permanente e autonomo, nâo Jurisdicional
encarregado pela sociedade de zátar pelo cumprimenlo dos direitos da eriança e do
adolescãnte,befinidos na lei Federal 8.069190 Estatuto da Crlança e do Adolescente

nr- DAs arntauçôes

Art. 30- São atribuiç§es legais do Conselho Tutelar as descritas no art. 136 da lei
8.069/90
t- Atander as erianças e adolescenles nas hipótesas previstas nos arts. 98 e 105

, aplicandpo as medidas prevlstas no art. 101,1a Vll ;
Il- Atànder aaeonselhár os pais ou responsávais,aplicando as medidas

previstas no art 1â9. I a Vll ;

lll- Premover a execuçâo de suas dacisÕes , podendo para tanto ;
a) requisitar serviços públicos na área de saúde,educaçâo,serviço social ,

previdância, trabalho e seguÍança:
b) Representar junto a autoridadeiudiciaria nos casos de descumprimento
iniustiíicado de suas deliberaçôes ;
lll- Encaminhar ao Ministário Público notlcias de fato que constitua inÍtaçâo
administrativa ou penal contra os direitos da Criança ou Adolescente ;
lV- Encamlnhar a autoridadeiudiciaria o§ caso§ de sua competÔncia:
V- Providenciar medidas estabelecidas pela autorldadeiudiciaria, detro as

previstas no art. l0t de i a Vll para o adolescente autor de ato inllacionar ;

Vl- Expedirnotilicagües;
Vll- Requisitar cartidôes de nascimento a de ôbito de Cri,ançps ouAdolescente

quando necassáriol
Vlll- Assessorar o poder Executivo locat na elaboração da proposta orçamentaria

para planos e programas de atendimento dos direitos da Criança e do
Adolescente;

X- Represenlar em nome da pessoa e da Íamília , contra a violaçâo &s direitos
previstos no art. 22A parágrafo 3o- ,lncÍso ll. , da Constituição Federal :

X- Representar ao Ministêrio Publico ,paÍa efeito das agões de perda ou
suspensâo do pátrlo poder.
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Art. 4o- Aplica so ao ConseihoTutelar a Íegra de cornpetàncla constante doart 147

dalei Feàerat 8.069190 e o dlsposto m art ., . , da lei Munlcipal,--, -, ,-
l- Pelo domicillados paisou responsável;
ll- pelo luçr onde sa encontra a Criança ou Adolescante ,á fialta dos pais ou

responsável
parágraÍo 1o- - Nos qasos da afo inÍracional ,será conpelete a autoridade do lugar da

"çààiú 
omissâc ,obedEcidas as Íegras de conexâo ,continêncla e prevençâo .

párágraÍo Ao- -A execuçâo poderá ser delegada á autoridade compotente da

rasidáncia dos pais ou iespbnsável , ou do lqcal onde sadiar'se a antidade que

ahrigar a criança qu adolescente .

v- DA CONSTITUçAO

Art. 5o- Q Conselho Tutelar ê composto de OS 9cinco) rnernbros titulare§ eleitos partl

um mandato público de 03 (trâs) anos, permitida uma raaleiçâo no§ tarmos da lei

federal 8.069190 e da lei Municlpal de

Art. 6q- O inicio do mandato ptülieo de Gonselheiro Tutelar eleito faz-sa'a mediante

ato de nomeação e possa nô conselho Munlcipal dos direitos d criança e do
adolescente de ,.-,,-- , .,,,,- -.
Ar t .?o- Todos os Íuncionários , sqrvidores , requisilados , designados ou postos a
disposigão do Consetho Tutelar , Íicam suieitos a su? orientação dentro &s normas
do Conselho para o bom desempenho de §u€l§ Íunções .

paragrafo único : Íica resguardado ao Gonselho Tutalar o direito de aceitar ou nâo os
funciõnários citadEs no artigo anterior, podendo estes §eram suhstituídos a qualquer
tempo , dqvendo ser Íundamentada a sua substituiçâo .

VI. DQ FUNCIO].I,AMENTO

Ar t. 80- O Conselho Tutelar tem sua sede a Rua-, ê
prestara atendimento ao públioo no horário das 8:00 as 18:0Onora§, no§ dias uteis .

bas 08:00 as 18:00 do dia seguinte por plantáo ou atravás de meio de comunicaçêo
pública .

ParágraÍo único : Considerar - se âo dias úteis aqueles deÍinidos pelo calendárlo
oÍicial do município.

Ar t 90- O Conselho poderá lazer - se rêpresentar , corúorme suas necessidades , 6m
comissôes e assemblêias e lou outras atividades externas , preÍerencialmente em
sistema de rodízio deliberado em reuniâo ordinárla do ConselhoTutelar.
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AÍ t 1qP- O Gonselho Tutelar, paÍa eíetivo cumprimento do mandato, {lca suieito a

id"d" do 40 ( quarenta ) horas semanais de trabalho , coÍÚorme escala intema ,

âprovada em reuniâo ordinffla compreendendo :

a) atendimento do Conrelho
b) visitas domicillares
c) vlsitac instih.tcionals
d) reuntôespertinente
e) cursos alins
0 recaimento

q- 
O Gonselho Tutelar manterá os seguintes lnstrumentos de reglstros:..
l - Livro Oe atàà para úanseriçâddas reuniües ordinárias e extraordinárias

ll - Livrq de registro de entrada e salda de casos;
fif - Éormulârioã padronlzado§ Para atendlmentos e providâncias;

lV - Livro de carga de registro de docrrmentos oliciais;
V - Das entldades E PÍqgrama§.
Vl - Arqrrivo das sitmg6es.

. 
UII. DOS PROCEDIMENTOS

Ar t izo- Toda a ocorrência será apresentada ao Consalho Tutelar pessoalmante ou

atravás de comunicaçâo :

I - DooÍendido, dóa pais ou responsâvels, qu de qualquerpe§§oa da sociedade
ll - Anônimo
lll - Postal , telefônico ou similar.

Farágraío único : Nas hipôteses do inciso I os casos serâo orgnizados-em ordem

cronãiúca para Íins de atendimento , esclarecidas as situaçães de emergância .

Ar t 1A% Recabida a oconância nas Íormas do artigo antertor sarão adotadas as

seguintee providencias :

i: t'ias hipôteses dos inclso tl e lll . o caso serâ imediatramante re$stratlo e
encaminhada por distribulçâo aos coÍrselheiros qr.re adotara a§ mEdidas
para soluçâo.

th illas hipótàsas dEs incisqs ll e lll , o caso será re$strado e diElribu[do aos
conselheiros para Prôvidenclas .

VIII EXPEDIENTE DO CONSELHO TUTEIáR .

An. 14o- - Gaberá ao conselheiro que Íee o primelro atendimento acompanhar e
tomar providencias cablvels .

parágrafo 10- os expedienles terâo caráter reservado e só poderâo ser
axamlnadãs pàtos membros do conselheiro tutelar em exerclcio ou pela autotidade
judiclaria

ParágraÍo 20- Constarâo dos expedientag do consetho tutelar :
1- Regislro inicialda sitttragâo,
2- Reglstro das veriltcagões e diligeneias reallzadas,
3- Notillcaçõas exPedidas,
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â Declaraçôes prestadas por todas as pesso€l§ ouvidas t

s. As medidas adotadas ,

6- As orientaçôes oíerectllas .

I- Paracar Íúdamentado sobre os Procedimentos adotadEs pelo
conselheiro.

& DeclsâoÍinal do conselho tutelar eobre o§ enoaminhamentos
,onde eonste os votos dos Conselhelros sobre a decisâo do
colegiado,

9. Todos os doEumentos reÍarente ao atendimentO em outros órgâo
de saüde,segurança etE,

1O'1 Oescriçâo do fato ,

1C,2 O tipo de qcortâncla.
lq€ As mEdidag adotadas ,
104 Ppuas côletadag.
1S.5 NlaniÍestação linal do conselheiro apresentrada para delibaraçâo
do conselho

IX DAS SES§OES ORDIúRAS E EXTRAORDIT{ÁRIAS

Art. 15o-O conselho tutelar ,reunisse-a ordinarlamente , uma vaz porsemana em dla
horário _ deÍendo pelo conselho e extraordinariamente quando

rrecessario ,corn a maioria de squs membrOS em eÍativO exerCíciO .

Parágraío único. As reuniôes ordirÉrias e edraordinárias deverão ser realizadas
samúe na sede do conselho lutelar ;Serâo de participaÉo exqlusiva dos
conselhelros ou de alguám pôr eles autorizado.
Art. 160- As convEcaçOes dàs reuniües edraordinárias , poderâo serfeitas PÔr -

qualquer membro doconselho tutelar , pôr escrito com 24 horas de anlecedâncla e
com pauta dEÍinida
ert. dZo- O qrrorum paÍa as reuniões seÉ de trâs conselheiros ,ê, a§ decisôes serâo
tqmadas pôr maloria simPles.
ParágraÍo único - Quando uma matária nâo tiver consen§o o voto de qa&
conselheiro devera ser reglstrado em ata
Art.18"- Cada sessâo ordinária , aprovaçáo da ata anterhr a qual ,§orá assinada
pâlog conselheiros presentes .

Art. 19P- A mesa dlretora das sossües seÍá composta For um conselheiro
coordenador e um consalhelro secretario .

Arl. 2f-As decisÕes do Conselho Tutelar.no àmbito de suas atribuiçÕes ,somente
poderâo ser revislas pela autorldadefudlciária a pedido de quem tenha legitimo
interesso , de conÍormldade oomo artlgo 137 da lei íederal Sffi9I9().ECA.
Ail. 21q- A ausêncla do conselheiro Tutelar ,sem justilicativa a 3 (três ) reuniôes
ordinárias consecutivas ou a 5 ( cinco) alternadas "durante o perlodo do mandato,
implicará na repÍesentaçâo ao conselho munieipal ,visando a qassaçâo do mandato ,

O masmq ocorrendo na hipótase de condenaçâo,nos termos do disposto no artlgo
leiMunicipal .-,, -de

Parágraío 10- A justificaliva daverá ser apÍesentada por escrilo ,atá 03 (tràs) dias a
Çontar da data da reunlâo.
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AÍt. 26% Será corrcedido liCença ao conselheiro tutelar P|oÍ.motivo de tatamento de

saúde de Íilho, rOãúôããü dtíô"nnàú tal e pale ,mediante comprovaçâo oQÍe§§a

da rua necessidade porlunta mádica '

An. 27o* o conselhEiro trrtelar licsnciar's|ot â ,sem remunaragâo' durante o prlodo

Qqe mediar entre a §ua escottra em convar§âo partuarla , qg11lo oandidato a cargo

átetivo,atê o 1§ dlas do segurnte Pletto.

Art.2go- A mulher conselheira tutelar gestantelerádireito a l20dias (cento e vlrüe

alae ) consecutivos de licença . remuiláàa ,â parlir do oitavo mâs de gffith'

AÍt. 29% o conselho tutelar pode se augantar do coreelho tutelar sem Preiuleo .nas

seguinteshlpúteses:..-., .... - ,- , ..J;

DA§TRANSITÓRN§

I

Art. 30P- As quastões omissas a esse ragimEnto serâ dirimldas pela legislação em

vigor

An. OlE- o presente Regimento interno parcial ou totalmente atravâs de propostas..

"ióràrgde 
qualqr.rer um de seus membÍos .apresentrada ao corrselho tutelar 10 dias

antes da reunlÊlo que valdeliberar .

Art. 32P- Esse regimento antra em vigor na data de sua publlcaçâo nos atos do

governo municipal .
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